
INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas para a aquisição de um aparelho de Ultrassonografia para o Hospital de Caridade Anita Costa - Santa Casa de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 077, de 2016, de autoria da Nobre Vereadora Lúcia Enfermeira, da Câmara Municipal de Santo Anastácio, aprovada por unanimidade pelos demais vereadores, solicitando a aquisição de um aparelho de Ultrassonografia para o Hospital de Caridade Anita Costa - Santa Casa de Santo Anastácio.

Esse aparelho se faz necessário, pois a Ultrassonografia é um dos métodos de diagnóstico por imagem  mais versáteis, permitindo a diferenciação de órgãos e outras estruturas, lesões, tumores, tecidos anômalos, além de verificar o funcionamento de válvulas cardíacas e o desenvolvimento de fetos. 

A técnica de ultrassonografia apresenta várias vantagens, pois  trata-se de um método não-invasivo, que não utiliza radiação ionizante e que permite a aquisição de imagens em, praticamente, tempo real, possibilitando, inclusive, o estudo do movimento de estruturas corporais.

O preciso efeito Doppler da ultrassonografia permite, também, conhecer o sentido e a velocidade do fluxo sanguíneo. Por não utilizar radiação ionizante, como na radiografia e na tomografia computadorizada, é um método relativamente inócuo, pouco dispendioso e ideal para avaliar a evolução fetal.

A medida visa garantir mais tranquilidade aos pacientes, que poderão realizar o exame rapidamente no próprio município.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde aos habitantes de Santo Anastácio e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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